
ESTADO DO CEARÁ
SECRETARIA DA FAZENDA

CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS

RESOLUÇÃO nO ~ ~k- /2009
SEGUNDA CÂMARA DE JULGAMENTO
01a SESSÃO ORDINÁIA de 14/01/2009
PROCESSO DE RECURSO n° 1/1040/2006
AUTO DE INFRAÇAO n° 2/200521885
AUTUANTE: mal. 106647-1-3 e mal. 103646-1-2
RECORRENTE: NEXEN QUIMICA BRASIL LTDA
RECORRIDO: Célula de Julgamento de 1a Instância
Cons. Relator: José Rômulo da Silva

EMENTA: REMESSA DE MERCADORIAS ACOMPANHADAS DE
DOCUMENTO FISCAL INIDONEO. Nota fiscal nO22088, emitida pela
autuada, indicava 18,362 toneladas de solução de clorato de
sódio R10, mas que o veículo transportava 37,25 toneladas. Não é
suficiente aqui para materializar a infração o simples fato da
quantidade de Clorato de sódio R10 transportado divergir da
indicada no documento fiscal, até porque essa circunstância
está mencionada no próprio documento (peso líquido).
Somente após minucioso exame técnico poder-se-ia concluir
pela existência do ilícito, e não com base em conhecimento do
senso comum. Fundamental a quantificação da água, ou mesmo
da necessidade do uso desta, no transporte do produto Clorato
de sódio. Auto de Infração NULO. Carência do pressuposto de
fato. Decisão por maioria de votos.

Trata-se de Recurso Voluntário da decisão de Primeira
Instância de procedência do auto de infração por remessa de
mercadorias acompanhadas de documento fiscal inidôneo.

Lê-se do relato que a nota fiscal nO 22088, emitida
pela autuada, indicava 18,362 toneladas de solução de clorato de sódio
R10, mas que o veículo transportava 37,25 toneladas, ou seja, 18,89
toneladas a mais da referida solução.
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A julgadcra singular, antes de J)'Oferir sua deCisão,
crnverteu o ll'OCesso em pencia J:I)ra QJe fc6se aNicb um ágão
técnico no senticb de esclarecer Cb ll'OCedirre~ J:I)ra o transpate
de sol~ão de claatD de sócio R10, inclusive em relação ao
Q,Jantitativo de água a ser adicicnactl ao ~ QJancb cb
transpate.

É de relevo cmstar QJe a Célula de pencia não lcx.;)roJ
êxito na tentativa de obter esclarecirre~ sotl'e o ~ junto ao
Nutec;emrelaçãoaoQJeassimse rrenifeStoJa notl'ejulgadcra:

"Cem efeito, pelas inforTreÇãesfareCicils pela Perícia não se
pode p-ecisar o quantitativo de ágB no trarslD1B 00 puc1JtD
des6dd'.

A deCisãoéassimerrentactl:

RenESsa de mercadDria sem documento ilscal. Acusação
fiscal que versa sotre rerressa de rrercadortas em quantidades
superiores às descritas no cbCurrento fiscal. Autt.Jação
PROCEDENTE.Inflingênciasaa; artiga; 169, inciso I; 174, inciso I, e
829, trx::n; cb Decreto 24.569/97, cem penalidade irserta no
artigo 123, inciso 111, alínea "a" cil Lei n° 12.670/96,alterada pela
Lein°13.418/03.Defesaterrpestiva.

Nas razões cb recurso a recarente aflnre QJe
ClaatD de sócJo é urre sutEt3ncia extrerrerrente tóxica; inclusive
pocJe reagir can facilictlde QJancb em caltato can rreteriais
cartlJStíveis. Aflnre ainctl QJe o ~ é encontracb nas fa'1Tes
cristalizactl e aQJCba,sencb esta últirre exigictl QJancb cb transpate
pelalegislaçãopertinente.

Seguncb a recarente faâm transpa1acb5 18,362
tI:nelactls de ClaatD de sócio ~ro, QJe, afXÉ serem dissolVictls em
água, J:I)ra fins de P"OJUCicnarum transpate seguro, resultaram em
urre Sol~ão aqLDSa de ClaatD de sódo, totalizancb 37,25 talelactls.
Inclusive, destaca QJe no ct:x::urrentofiscal cmsta a deClaraçãode QJe
o "~ está adeQJactlrrente aCCJldcicnacb J:I)ra supa1ar Cb
riSCCb de carregarrento, descarregarrento, transpate e transtxn:b
(Decreton°96.044 de19/05/1988) grup:>deel'l"mlagem11".

Assegura QJe a QJantictlde de água utilizactl J:I)ra
obter a sdução aQJCba está dislXl)ta no laucb QJínico apresentacb
em sede de irrpugnação. CCJ1CluiQJe não ll'OCeeteo auto de infiãção,
rrmrente QJe faâ exata ao nanar Cb fatl:6 occnieb5, orerecencb
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inclusive urre garre de ctturrentrE I:llra ccnlJOlar toeb o sulXrte
fático. Aderreis, o laucb pertcial não foi cmclusivo, não podencb
assim ser p-ejuclcada.

É o relatáio.

voto
Entencb dzer QJe, pelo tea" das infarrnções

ccn;ignadas no ctturrentn fiscal, pela p-ópia natureza cb P1J(irtO,
QJaI seja, de P1J(irtO QJlmco, e pela dOCurrentação QJe
aCCJl1}3nhavaa aperação e aca;tada pelo p-ópio agente fiscal, não é
suficiente aQJi I:llra rreteriaIizar a inftação o sirnies fato da
QJantidade de Clorato ce sódo R10 transpa1acb dvergir da indcada
no ctturrentn fiscal, até pcJQ..Jeessa cin::unstânciaera rrencirnada no
p-ópio ctturrentn (pesolíQJido).

AO rreu ver, sarente apés ninucia;o exarre técnico
poder-se-ia cmcluir pela existência cb ilícito, e não can tkJse em
ccnhecirrentn cb senso carum QJe, inclusive, desccn;idera o fato de
QJe se trntava ali de um P1J(irtO QJínico cujas crndições I:llra
trnnspcrte é disciplinada per decreto federal (Dec. 96.044 de
19/05/1988) .

De certo é fllndarrental aQJi I:llra caracterizar a
inftação a QJantificaçãoda água, a.J rresrm da necessidade cb uso
desta, no transpcrte cb P1J(irtO Clorato ce sóda; QJestão esta
totalrrente desp-ezada pelo agente fiscal, e não aclarada per rreiode
laucb pericial. Irrpcrtante lentrar QJe o ctturrentn fiscal indca QJe
o "prodUto está adeQuadarrentB acordcionadO para sU(X)ftar os riscos
ce carregarrento, cJescarregarrento, trans/XJl1B e transbOrdO (Decreto
n° 96.044 de 19/05/1988) ÇJflJfX) ce errbalagem 11" •

Faça;o é dzer, assim QJe auto de inftação carece
cb r::ressupa;tode fato QJe, de a.Jtra faTrB, lhe autaizaria, QJaI seja,
as cin::unstâncias rretérias necessárias à denll1StraçãO da real
existênciacb ilícitoaprntacb na peçoinicial.

Tais as razões expeddas, voto I:llra QJe se cooheça cb
Recurso VOluntário, dancb-lhe pUJirrentn, I:llra refa1rer a decisão
coodenatáia J:)'eferida em pirreira instância, entendencb pela
NULIDADEcbautode inftação.

É can:>euvoto.
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Decisão

SeoostiãoAlrreidaAraújo
Ccn;elheiro

deSa.JSa

Visto;, dscuticn e exaninacn o; pesentes auto;
em Q.Jeé recorrenteNEXEN QUíMICA BRASIL LTOA e recooida CéllJa
de J IJgal11E!ntD em Primeira Inst1ncia,

A 23 Cârrera de Julgarrento cb Ccn;elhO de Recurso;
TritJJtário; já tencb IXJ' unaninidade de votrE C<Jlhecicbcb recurso
vd untário, dar-lhe J)Ulirrento Il:Jra refarrer a deCisão c<Jldenatáia
proferida em 13 Instância e deClarara Nulidade da autuação em face
da ausência cn pessupa;to; (J..le de fato identificassem a inft'ação
denunciada, na; temu; de voto cb Ccn;elheiro Relatr:r e em
desacatb can o Parecer da Ccn;ultaia TritJJtária, referendacb pelo
repesentante da Procuradaia Geral cb Estacb. A Ccn;elheira
Francisca Marta de Sa.JSa foi contra a nulidade IXJ' entender (J..leo;
elerrento; aco;tacn ao; auto; desde o relato cb auto de inft'ação até
o P"áI:Jio laucb pericial não pemite flnmr can segJrança a
ccnflguração cb ilícito denunciacb; rrdivo pelo (J..lalex vi cb art 112
cbCTN ocasoé de irruocectênciacbfeitoflscal.

Sala das Sessões da SegundaCârrera cb Ccn;elhO de
Recursa; TribJtíria; cb Estlcb ~ eará~ de jll1hO de 2009.

Ja;e~\1 Falcãode Scuza
residente

Francis
Ccn;el
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